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CVM e Ministério da Fazenda debatem medidas estruturantes para o fortalecimento da Autarquia 

Em pauta, temas relacionados ao Plano de Gestão Estratégica da CVM e aos pilares
financiamento, pessoas e tecnologia

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e o Ministério da Fazenda (MF) se reuniram nesta sexta-
feira, 26/5/2023, para tratar de medidas estruturantes relacionadas ao fortalecimento da Autarquia.
O Secretário de Reformas Econômicas do Ministério da Fazenda, Marcos Pinto, esteve na sede da
CVM, no Rio de Janeiro, e conversou com o Presidente da Autarquia, João Pedro Nascimento, com os
Superintendentes de Relações com Empresas e de Planejamento, Fernando Soares Vieira e Daniel
Valadão, respectivamente, e com o Chefe de Gabinete da Presidência, Pedro Castelar.

Durante a reunião, foram debatidas ações relacionadas ao Projeto de Lei do Private Enforcement no
Mercado de Capitais e a urgente necessidade de concurso público para a Autarquia. Os
representantes da CVM também apresentaram ao secretário medidas diversas que vão desde a
necessidade de previsibilidade orçamentária e da unificação de carreiras de nível superior até
programas de alinhamento de incentivos e bônus para engajar os servidores e reduzir os custos da
atuação regulatória.

"Agradeço ao secretário Marcos Pinto pela presença, pelo diálogo e pela escuta ativa com a CVM.
Agradeço também à proposta coletiva formulada pelos Superintendentes da CVM, com ideias que
vão melhorar o funcionamento da nossa CVM, preservando sempre a independência das nossas
áreas técnicas." afirmou o presidente João Pedro Nascimento.

"Precisamos fortalecer a CVM, valorizar o nosso corpo funcional, melhorar a nossa base
orçamentária. Uma CVM forte resulta em um Mercado de Capitais ainda mais desenvolvido. E um
Mercado de Capitais desenvolvido proporciona emprego e renda para todo o país", concluiu o
Presidente da CVM.
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Fernando Soares Vieira, Superintendente de Relações com Empresas; João Pedro Nascimento,
Presidente da CVM; Marcos Pinto, Secretário de Reformas Econômicas do Ministério da Fazenda; e
Daniel Valadão, Superintendente de Planejamento

CVM lança Sistema de Intimação Eletrônica de Multas Cominatórias 

Objetivo é aprimorar processo de envio e recebimento de ofícios de aplicação de multas
cominatórias referentes à Instrução CVM 555

A Superintendência de Supervisão de Investidores Institucionais (SIN) da Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) publica nesta sexta-feira, 26/5/2023, o Ofício Circular CVM/SIN 3/2023.

O documento divulga o lançamento do Sistema de Intimação Eletrônica de Multas
Cominatórias (SIEM), que visa aprimorar o processo de envio, pela CVM, e recebimento, pelos
administradores de fundos, de ofícios de aplicação de multas cominatórias expedidas com base no
artigo 142 da Instrução CVM 555.

"O objetivo do SIEM é permitir que as pessoas diretamente envolvidas com o tratamento
do assunto sejam notificadas e recebam esses ofícios de multa, o que permitirá que
usufruam com muito mais efetividade dos 10 dias de recurso previsto em lei. Hoje, por
meio do recebimento de ARs, em particular nas instituições maiores, grande parte desse
prazo é consumido no trânsito dos ofícios entre as pessoas que os recebem e as que os
tratam." - Daniel Maeda, Superintendente de Supervisão de Investidores Institucionais.

Como vai funcionar

A intimação da aplicação dessas multas será disponibilizada ao administrador do fundo de forma
imediata após sua emissão pela CVM. O sistema irá permitir que ela seja recebida e processada, no
âmbito da instituição, diretamente pela pessoa previamente indicada à CVM e cadastrada, que seja
responsável diretamente por dar tratamento às multas, seja o seu pagamento ou a interposição de
recurso.

Após a concessão do acesso ao SIEM, sempre que emitida alguma nova multa cominatória prevista
na Instrução CVM 555, a intimação eletrônica automática será recebida no e-mail cadastrado, para
que a pessoa responsável acesse o sistema e baixe a multa aplicada, de forma a dar o adequado
tratamento (pagamento ou recurso).

"O novo mecanismo busca garantir, também, maior segurança e transparência a esse processo,
pois estará disponível a cada instituição administradora o histórico de confirmações de recebimento
de cada uma das multas cominatórias a ela enviadas e por ela recebidas", explica Maeda.

Faça seu cadastro!

As instituições administradoras de fundos de investimento regulados pela Instrução CVM 555,
detentoras do registro na categoria "administrador fiduciário" ou "administrador pleno", devem
encaminhar mensagem com a qualificação dos funcionários da instituição que deverão acessar o
sistema, da seguinte forma:

Dados: nome completo, CPF e endereço de e-mail.
Prazo: até 2/6/2023.
E-mail: gain-cadastro@cvm.gov.br.
Assunto: "Cadastramento de responsáveis - SIEM".

Orientações gerais

Devem ser cadastrados apenas e-mails institucionais.
Sugestão de cadastramento de, ao menos, duas pessoas por instituição.
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É responsabilidade das instituições administradoras garantir a permanente
atualização do cadastro dos responsáveis pelo acesso ao SIEM, promovendo as
atualizações cabíveis sempre que necessário.

Importante: por sua natureza e escopo, o sistema não envolve o cadastramento de
administradores de carteiras cadastrados na CVM apenas na categoria "gestor".

Dúvidas

Funcionamento do sistema ou interposição de recursos: sin@cvm.gov.br.
Dificuldades tecnológicas: suporteexterno@cvm.gov.br.
Esclarecimentos quanto ao pagamento de multas: gearc@cvm.gov.br.

Mais informações

Acesse o Ofício Circular CVM/SIN 3/2023.

Fonte: CVM, em 26.05.2023
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